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8.1 . Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer 
a dar a que m quer que seja, o u aceitar o u se comprometer a ace itar d e quem que, que seja, tanto 
por conta própria quanto através d e o utrem, qualquer pagamento, doação, compensação. 
vantagens financeiras ou não financeiras o u benefícios de qualquer espécie que cons tituam prática 
ilegal o u de corrupção, seja de fonna d ireta o u indireta quanto ao objeto deste contrato, o u de 
o utra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 
colaboradores ajam da mesma fonna. 
8.2. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, o mais 
a lto padrdo de é tica durante todo o processo de contratação e de execução do o bje to contratual. 
Para os propós itos desta cláusula, defi nem-se as seguintes práticas: 
8.2.1. " Prática corrupta": oferecer, dar, receber o u solicitar , direta o u indiretame nte, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenc iar a ação de servido r público na execução do contrato; 
8.2.2. " Prática fraudulenta .. : a fa ls ificação o u omissão dos fatos, com o objetivo de in flue nciar o 
processo de execução de contrato; 
8.2.3. " Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com o u sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão lic itador, v isando 
estabelecer preços em níveis artificiai s e não competitivos; 
8.2.4 . " Prática coercitiva": causar dano o u ameaçar causar dano, direta o u indiretamente, às 
pessoas o u sua propriedade, visando afetar a execução do contrato; 
8.2.5. " Prática obstru tiva": (i) destruir, fal sificar, alterar o u ocultar provas em inspeções o u 
fazer declarações fal sas, com o objetivo de impedir mate rialmente a apuração d e alegações de 
prática prevista, deste Edi ta l; (ii) atos cuja intenção seja impedi r materialmente o exerc ício do 
direito do CONTRATANTE promover inspeção. 
8.3. Caso a autoridad e competente para a apli cação das sanções estabe lecidas no Tenno de 
Referência, constatar a existênc ia de indícios de prática de infrdção administrati va tipificada pela 
Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 20 13, como a to les ivo à administração pública nacional o u 
estrangeira, cópias do processo ad ministrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser re metidas a quem for de competência, com despacho fundamentado, para 
c iênc ia e decisão sobre a eventual instauração de inves tigação preliminar ou Processo 
Adminis trativo de Responsabilização- PAR. 

8.4. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Admi nistração Pública Munic ipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica. com ou sem a participação de agente 
p úblico. 

CLÁUSULA NO NA - FORO 
9.1 É ele ito o Foro da Comarca de A LTOS para dirimir os litíg ios que deco rrerem da presente 
a ta, renunciando as partes a qualquer o utro, por mais privilegiado que seja o u se tome. 
Para finneza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços foi lavrada em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achado em ordem, vai assinada pelas partes e por 
duas testemunhas. 
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PORTARIA -GAB N º 151/2023, D E 31 D E AGOSTO DE 2023. 

LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNIC IPAL DE ALTOS, ESTADO DO PIAUI, n o uso de s uas 

atribuições e nos termos da Lei Orgânica do Mun.icfpio de A ltos-PI. 

CONSIDE RANDO o teo r do artigo 136 e seguintes da Lei 083/2003, do estatuto 

do servidor público de A ltos- PL 

CONSIDERANDO que a Comissão d e Processo Achnin.istrativo Disciplinar, d e 

acordo com o art. 37, da Lei n º 87 /2003 que dispõe sobre o estatuto do servidor público 

do Município de A ltos-PI, será composta por 02 (dois) servidores estáveis . 

RESOLV E: 

Art. 1 ° CONSTITU J R a Comissão de Processo Adntlnistrativo Disciplinar, 

formada p e los servidores: FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO (Procurador do 

Municipio), m atricula funcion a l nº 11903-2; EVA SAMPAIO XAVIER (Agente 

Adnünistrativo), m atricu la funciona l n º 11.393-1 e pelo Sindicato ADELMIR DO 

NASCIMENTO SOUSA (Aux. De Serviços) para apuração DOS ATOS DE 

JNFRAÇÁO (ABANDO NO DE C ARGO) dos servidores: FRANCISCO DE PAULA 

DOS SANTOS (Agente Administrativo), matrícula funcional n º 88-1; ROG°éRIO 

RIBE IRO ALCANT ARA (~ente Ad.m.inistrativo), m atrícula funcional n º 22392-1.. 

Art. 2 ° A Crnn.issão tcr.1 htJ (~es!:õenta) d ias para finalizar seus trabalhos, conforme 

art . 140 da Lei 87 /2033, d t.:vc ndo ao final d este interstício, apresentar relatório 

cir c unsta n ciado. 

Art. 3 ° Em homen agern ao p rincípio da ampla defesa e contraditório, deverá a 

contlssão de processo a dm inistra tivo disciplinar notificar e intimar os servidores: 
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FRANCISCO DE PAULA D OS SANTOS (Agente Adm.inistrativo), matricula funcional 

n º 88-1; ROGÉRJO RJBEJ RO ALCANTARA (Agente Administrativo), matrícula 

funcional n º 22392-1, para t on"lar c iência para a puração dos atos de infração do r e ferido 

processo adminis trativo p or a ba ndono de emprego , bem como para se manifestar no 

prazo d e 1.0 (dez) dias, a rt. 149, § 1° da Lei 087 /2003. 

Art. 4 ° Ficam convalid al.los os atos p rocessu ais r ealizados n.os au tos dos processos 

adminis trativos em a ndamenlu o lé a p resente d a ta . 

Art. 5 " E s ta Portario c11Lr.1 c m v igor na data de s u a publicação. 

D t - SE C I ÊN CIA. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabine te do Pr~fc1l o Mu n.icipa l de A ltos, 3 1 d e agosto de 2023. 
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